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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA Nº 9.663/2021 =
de 25 de outubro de  2021.

Designa Gestor de Contrato.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Sr. Giuliano Griso, para exercer a 
função de Gestor da Ata de Registro de Preços nº 86/2021 
– Pregão Presencial nº 55/2021, Processo Administrativo nº 
40.057/2021, conforme o artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, para que acompanhe e fiscalize a 
execução e cumprimento da Ata em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 25 de outubro de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

= PORTARIA Nº 9.664/2021 =
de 25 de outubro de  2021.

Designa Gestor de Contrato.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Sra. Angélica Oréfice Furquim Leite 
Moço, para exercer a função de Gestora da Ata de Registro 
de Preços nº 83/2021, Pregão Presencial nº 48/2021 - 
Processo Administrativo nº 52.273/2021, conforme o artigo 
67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
que acompanhe e fiscalize a execução da Ata em referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 25 de outubro de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Concorrência nº 04/2021 – Homologação/Adjudicação
O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos os 

atos praticados na Concorrência nº 04/2021, e, adjudicou o 
objeto em favor da empresa Eduardo Alderige Bergamaschi-
ME, sendo a alienação por venda de uma área de terras, 
localizada no Jardim Panorama, na Rua Prudente de Moraes, 
s/nº, designada como Lote “4” da Quadra “I”, com 475,82m², 
destinada única e exclusivamente para pessoas jurídicas 
legalmente constituídas, para construções de edificações 
industriais, comerciais ou de prestação de serviços, no valor 
total de R$101.454,00. Abelardo Maurício Martins Simões 
Filho – Prefeito.

Pregão Presencial nº 59/2021 – Adjudicação
O Pregoeiro designado através da Portaria nº 9451/2021, 

declarou como vencedora do Pregão nº 59/2021, a 
empresa: Auto Posto Secullu’s Ltda-EPP, nos itens: 01 e 
02, objetivando o registro de preços para eventual aquisição 
de combustíveis, sendo: 91.400 litros Óleo Diesel S-500 
a R$4,782 o litro; 38.100 litros Óleo Diesel S-10 a R$4,89 
o litro, destinados à frota de veículos municipais, por um 
período de 4 meses, adjudicando o objeto (itens) em favor 
da mesma, no valor total de R$623.383,80. Celso Carlos 
Cavallieri – Pregoeiro Oficial.

Extrato

III ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 13/2018
LOCATÁRIOS: Município de Bariri e Município de Itajú

LOCADOR: Jac Empreendimentos Participações e 
Negócios S.A.
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OBJETO: locação de imóvel localizado na Rua Floriano 
Peixoto, 156, destinado a instalação da 2º vara.

VALOR: R$ 11.000,00 mensais, sendo R$ 8.800,00 do 
Município de Bariri e R$ 2.200,00 do Município de Itajú.

VIGÊNCIA: 06/10/2021 a 05/10/2022

ASSINATURA: 04/10/2021

Notificações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 22/2021
A Prefeitura Municipal de Bariri, através do Setor de 

Fiscalização, vem por meio deste edital NOTIFICAR o(s) 
Proprietário(s) ou Compromissário(s) abaixo elencado(s), 
para que efetue a limpeza do(s) terreno(s) e/ou calçamento(s) 
relacionado(s) no prazo de 15 (quinze) dias, a contar desta 
publicação, sob pena de multa e cobrança dos serviços, de 
acordo com a Lei Municipal nº 2639/94.

1.	 MARIA DAS GRAÇAS SANTOS DE CASTRO, AV. 
ALBERTO POLONIO, 177, NÚCLEO OSORIO OREFICE

SETOR DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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